
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
Secretaria-Geral do Tribunal Pleno e Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT Nº 054/2007
Altera  o  nome  do  Fórum  da  Vara  do  Trabalho  de
Valença, atribui nome ao Fórum da Vara do Trabalho
de Porto Seguro e concede nome à Sala de Audiências
da Vara do Trabalho de Valença.

O ÓRGÃO ESPECIAL  DO TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO  DA
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de
outubro de 2007, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo como
Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador ROBERTO PESSOA, com a presença da
Representante  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  Ex.ma  Sra.  Procuradora
ADÉLIA MARELIN,  e  dos Ex.mos  Srs.  Desembargadores  PAULINO COUTO,
GUSTAVO  LANAT,  MARAMA  CARNEIRO,  ANA  LÚCIA  BEZERRA,  VÂNIA
CHAVES,  DELZA  KARR,  GRAÇA  LARANJEIRA,  MARIA  ADNA  AGUIAR,
TADEU VIEIRA, YARA TRINDADE, ELISA AMADO, NÉLIA NEVES, LOURDES
LINHARES e SÔNIA FRANÇA, considerando: 

o requerimento da Ordem dos Advogados da Bahia – Subseção de Valença,
de reapreciação do nome da nova sede da Vara do Trabalho de Valença; 

o  trabalho  desenvolvido  pelo  Juiz  Dalmo  de  Araújo  Góes  na  cidade  de
Valença, sendo, inclusive, fundador da Vara do Trabalho naquele município;

a deliberação do Órgão Especial constante da Resolução Administrativa nº
48/2007, de 24 de setembro de 2007; 

RESOLVE, por maioria, 
1) TRANSFERIR o nome “Forum Professor Elson Gottschalk” para a

sede da Vara do Trabalho de Porto Seguro;
2) ALTERAR  o nome da sede da Vara do Trabalho de Valença para

“Forum Juiz Dalmo de Araújo Góes;
e,  por unanimidade, 
3)  DENOMINAR  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  de  Valença  de

“Secretaria Guido Araújo Magalhães”.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de outubro de 2007.

ROBERTO PESSOA

Desembargador Presidente do TRT da 5ª Região

Este texto digitalizado não substitui o disponibilizado no DJ-e do TRT da 5ª
Região em  17.10.2007 , página 2,  com publicação prevista para o 1º dia
útil  subseqüente,  nos  termos da  Lei  11.419/2006  e  RA TRT5 33/2007  e
redisponibilizado no DJ-e em 18.10.2007, página 1, por motivo de erro
material.

Antônio Fernandes, Chefe da Seção de Jurisprudência e Legislação – TRT5


	RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT Nº 054/2007
	ROBERTO PESSOA

	Desembargador Presidente do TRT da 5ª Região

